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.ll!UU!:lu !IR 2.316, m 18 m aJ'l'UIR) m 1 991. 

Relljmta O pnço de lJP'ilSIBlillll:e!llelS de 6njb1s da 

l'emi.ssicnária J.P. Garcia & Ci.a. Ltda.,l!ID--

lUBJ JOSe :ecx.nRIJII, Prefeito do Mmicípio de Assis, no 

uso de suas atribuic;;ões legais, tendo em vista o disposto no artigo 177 da 

lei org&ni.ca do !Ulicípio de Assis, e 

considerando que o últinD reajuste da tarifa de passa

gens da pennissionária, deu-se em 20 de agosto de 1 991, 

data até a presente, 

considerando o índice inflacionário registrado daquela 

coosiderando o aimento doa preços de insimis e demais 

m1p:a1eutes do custo incidente no tranaparte coletivo urbano, 

considerando a necessidade de reajuste dos salários dos 

funcionários da permi.ssionária,e 

ccnaiderando ainda, o que foi deliberado pela Cbnissão 

ltmicipal de Assessoramento de Transporte 001.etivo ccnfome Ata da reunião 

realizada em 17 de outubro de 1 991, 

Artigo 111 -

DBCRBTA: 

A tarifa de passagens de ônibus da permissionária J. P. 

Garcia ' eia. Ltda., B:tpi:eaa de Transportes C>letivoa Ur 

banes, can sede nesta cidade de Asais, à Rua Sebastião 

leite do canto, n11 847, regul.azmente cadastrada 6Clb o nl! 

2.852, junto à Prefeitura M.micipal de Assis, fica rea -

justada para o valor de Cr:$ 200,00 (dmlentXls cnmeims), 



WllEE DO PllEFllTO 

f}ssis 

•141CBLUJ!ID 2.316/91 •••••••••••••••••••••••••••••••••• fls.02 

a partir da zero hora do dia 24 de outubro de 1 991. 

Fica assegurado o abatimento de 50% (cinquenta por cento) 

para alunes de estabelecimentos de ensino, pelo sisteua de 

• passes mensais. 
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Artigo 2R - Fste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 311 - Rellcgam-se as disposi� em contrário. 

Prefeitura Jllnicipal de Assis, em 18 de outubro de 1 991 • .  

Publicado na Secretaria Jllnicipal 

Assuntos Jurídicos, em 18 de 


